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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 009/2026

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO
no DL- OOL/2O26

OBIETO: Contnatação de Empnesa para Fonnecimento de Pães, atendendo as diversas
Secretarias Municipais dessa municipalidade.

EI{PRESA: PADARIA BAHIA E tt4INAS LTDA

CNPI no . z 44.!65.558/oOOL-OO

ENDEREçO: RUA PARANHOS N9608- PONTA DE AREIA - CARAVELAS-BA

VALOR TOTAL:65.000,oe(Sessenta e Cinco l,lil Reais)

vrGÊNcrA:3L/72/2026

FUNDAÍi|ENTAçÃO LEGAL: fnciso II, do ant. 75, da Lei 14.L33/2OZl

CNPI:13.761.689/0001.19 | End Rua 8arão do Rio Branco, Nc 65, Centro I Caraveles - BA -CEP 4590c000
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DOCUMENTO DE FORMALIZA O DE DEMANDA. DFD

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração DATA DE
EXPEDTÇÃO:

15t01t2026

N,O PROTOCOLO:

sollclTo AUToRTzAÇÃo DE ABERTURA DE PROCESSO ADM|N|STRAT|VO pARA:

í' MATERIAL DE CONSUMO 
' 

MATERIAL PERMANENTE í- PRESTAçÃO DE SERVIÇOS (- E)GCUÇÁO DE OBRAS

FORMA DE AQUTSTÇÃO:
.. II\iIEDIATA C PARCELADA ô CONTRATO

LICITADO:
(- SIM ô NÃO

FONTE DE RECURSO:
17 PRÓPRIO 17 VINCULADO

Secretaria Municipal de Administração José Crispim Dias De Almeida

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecrmento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa
municipalidade, conforme relaÇáo abaixo:

1

PÃo SAL (FRANCES) - 50 gramas.
Produto obtido pela cocçáo, em condiçÕes
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas,
preparado com farinha de trigo, fermento
biológico, leite, sal, açúcar, podendo conter
outros ingredientes desde que declarados e
aprovados pela ANVISA Acondicionado em
embalagêm plástica especial para
alimentos, transparente, resistente e
Íntegra. Data de produção do dia da
entrega. lsento de mofos.

Unid 65000

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empresa especializada
no fornecimento de pães, visando atender às demandas das diversas Secretarias Municipais do Município de
Caravelas/BA.

O fornecimento regular de pães é essencial para o funcionamento de atividades administrativas, sociais,
educacionais e institucionais desenvolvidas pelas secretarias, uma vez que esses itens sáo utilizados em
reunióes, capacitações, eventos institucionais, ações sociais, atendimento ao público, bem como no apoio às
equipes de trabalho em jornadas prolongadas

A contratação se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos, assegurando condições
adequadas de Íabalho aos servidores e colaboradores, além de proporcionar acolhimento digno aos cidadãos
atendidos nas repartições públicas e nas açóes promovidas pelo Município.

Ressalta-se que o fornecimento deverá ocorrer de forma contínua, conforme a demanda, com produtos de
qualidade, frescos, dentro dos padrões sanitários exigidos pelos órgãos competentes, e com logistica eficiente
para atender às diferentes unidades administrativas.

CNPJ:13.761689/0001-19 I End. Rua Barão do Rio 8Íânco, Nc 65, centro I càràvelâs- BÂ - CEP 4590G00o

ITEM DESCRITIVO UNID OUANT.



,rararruall oE

outM oovaaitl Ê o rovot

Além disso, a centralização da contrataçáo permite maior controle, padronização da qualidade, economia de
escala e melhor gestão dos recursos públicos, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse
público.

Diante do exposto, justiflca-se a conÍatação de empresa especializada
a assegurar o pleno funcionamento das atividades das Secretaria unici
das políticas públicas e para o atendimento adequado a laçá

ra o fornecimento de pães, de modo
is, contribuindo para a boa execução

las/BA.

m DiasJosé Cri a
Secretaria M un lde istraçãopa

CNPJ:13.761.689/000l.19lEnd.RuBBaíãodoRioBranco,Ne65,CentrolCaravelas-SA-CEP459@000
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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR E ANÁI§E DE RISCOS

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72,

inciso l, da Lei 14.133, de 1s de abril de 2021, entende-se que a do objeto dos serviços a serem contratados,
são dispensados da elaboração do ETP e Análise de Riscos, conforme lnstrução Normativa Ne 58/2022, Art.
14, não os deixando de ser obrigatórios em processo administrativo e licitação futuros.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o
interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

Caravelas/BA, 15 de Janeiro de 2026

José Crispim a DeA meida
Secretaria Municipal d Ad nistração

CNP.,: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Carevelat- BA-CEP 4590GOOO
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Secretaria Municipal de Administração

Caravelas - Bahia, 15 de Janeiro de 2026

AO

GABINETE DO PREFEITO

ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

REFERENTE: ContrataÉo de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias
Municipais dessa municipalidade.

Senhor Prefeito,

A Sec[etaria Municipal de AdministraÇão do Município de Caravelas vem, por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência a Contratação de Empresa Especializada para atender à solicitaÉo em tela.

Encaminhamos anexo o Documento de Formalização de demanda elaborado pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania, juntamente com a justiÍicativa de ausência de ETP.

José Cris

DESPACHO OO GABINETE:

M Denro o pedido como proposto e que sera oÍrciado a
Secretana de Adminstração paía que píossiga com fluxo legal
do Píocesso Administrativo-

Secretaria Municipal de mtn tração ( ) lndefiro o pedido, eis que nâo há convenrência e
opodunidade à administração Dê ciên ao interessado e
arqurve-se

velas. 15/01/2026

O AZEVEOO DA COSIA
Muni

m Dias

CNPI: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Bíanco, Nq 65, Centro I Caíavelas - BÂ - CEP 4590G0@
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GABINETE OO PREFEITO

Caravelas/BA, 16 de Janeiro de 2026

A(o)

Departamento de Compras

Secretaria Municipal de Administração

Visto que a contratação em questão é viável e necessária, conforme Documento de Formalização de
Demanda apresentado, solicito a elaboração do Termo de Referência, definindo o objeto e os elementos
necessários para a perfeita contratação e execuÇão dos serviços a serem adquiridos, de acordo com a Lei
Federal 14133121 .

Solicito do setor de compras a efetuação de coleta de preços para elaboração da EIAN!!!\
ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS para a Contratação de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo
as diversas Secretarias Municipais dessa municipalidade.

Atenciosamente;

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ: 13.761 689/0001-19 | End. Ruâ Barão do Rio grânco, Ne 65, Centro I Caravelàs- BA - CEP 4590G0@
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Caravelas - Bahia, í 9 de Janeiro de 2026

Ao Exmo. ADAUTO RONALDO AZEVEOO DA COSTA

Prefeito Municipal de Caravelas - BA

Em atendimento ao Ofício de V. S.a, estamos enviando a Planilha Orçamentária anexada, para Contratação
de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa
municipalidade.

O valor estimado para a presente contratação foi apurado com base em consulta ao Sistema do Banco de
Preços, em conformidade com as disposições legais vigentes, que regula as licitaçóes e contratos
administrativos. Essa metodologia assegura transparência, economicidade e adeÍência aos parâmetros de
mercado, proporcionando uma estimativa fundamentada para a celebraçáo do contrato.

Cordialmente,

J
SETO DE COMPRAS

,>J

CNPJ: 13.761.689/0001-19 I End. Ruà Baíão do Rio Bran.o, Ne 65, Centío I Câr.velas- BA - CEP 459@0@
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PREFEITI.]RA MUMCIPAL DE CARAVELAS - BA
CNPJ: 13.761.G80Á100r-ú

D.páíám€nto: SETOR DE COMPRAS

Preço§ Quantidadê
Prrço

EctiEàdo
Estimâdo

Cal(ulado
clobÀl

Pesquisa r€alizada entrr 13/01/2025 07:55:12 e 19/0U2026 08:26:zl0

Em coolondiàde com a InstÍüção Nomãtiva l.l" 65 d€ 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).

MÉtodo Matenádto 
^plicado: 

Mfta Admetico dos pr€ço6 obridos - PIeço calculado coE bÀs€ na EAil arl§!édcâ de todos os preçls sekonados pelo

usuírio para aquele det€rEinado IteE
Conlor@ IÉtsçdo d(,|mÍllü P 6 í,t 07 .h lultb tb ?,21 (lA n' tl-lBt, no kdqo !, "A @4ttlâ tk ?t@5 sá tfrsÚllfrih d t útdtío qD d'Eú: INC V:Mdú noÉtú!,@ aplkodo poto o

*flítçno do wlü át"ôdq-

Ilcm

3 6s.000 Unidàd6 RS 1.00 (uD)

quúrid.dc de p.!çor por h.m

Totàl

Rt 1,00 10096 Rri 65,000,00

Valor Global: R$ 65.000,00

r) cÉNERo Au|Gr.rrÍcro - pÃo sAr (ERÁNcÊs) -
50 EràoÀs

vuor.lo irin llLç&-tod
a 1) cÊNERoalr - 3

o

Relatório Resumido de Cotação: cÊI.IERo ALIMEXfÍCto - pÃO SAL (FRANCÊS) - 50 gramas
-2026

Rêlãrótu g.r.do no dlâ ú/01112026 00:31:06 (rpr t77,12.:,55,24r)
Código \âlida9ror ÉrJbutsSwEdBvPüS.6vwN(G53UJY2ríPtx4zxq6zPUqHUOnPrrn6wA*3iní3d

HU3íF,trn5wA%2$dh2ÍH lll

100
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO
1 .1 Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de gêneros alimentícios de panificação,
atendendo as demandas de diversas secretarias dessa municipalidade, conÍorme termo de
referência.

2, JUSTIFICATIVA

2.1 A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de
empresa especializada no fornecimento de páês, visando atender às demandas das diversas
Secretarias Municipais do Município de Caravelas/BA.
2.2 O Íornecimento regular de pães é essencial para o funcionamento de atividades adminlstrativas,
sociais, educacionais e institucionais desenvolvidas pelas secretarias, uma vez que esses itens são
utilizados em reuniões, capacitações, eventos institucionais, açóes sociais, atendimento ao público,
bem como no apoio às equipes de trabalho em jornadas prolongadas.
2.3 A contratação se faz necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos,
assegurando condiçÕes adequadas de trabalho aos servidores e colaboradores, além de
proporcionar acolhimento digno aos cidadãos atendidos nas repartiçÕes públicas e nas açÕes
promovidas pelo Município.
2.4 Ressalta-se que o fornecimento deverá ocorrer de forma contÍnua, conforme a demanda, com
produtos de qualidade, frescos, dentro dos padrôes sanitários exigidos pelos órgãos competentes,
e com logística eficiente para atender às diferentes unidades administrativas.
2.5 Alem disso, a centralização da conkatação permite maior controle, padronização da qualidade,
economia de escala e melhor gestão dos recursos públicos, atendendo aos princípios da eficiência,
economicidade e interesse público.
2.6 Diante do exposto, justifica-se a contrataÉo de empresa especializada para o fornecrmento de
pães, de modo a assegurar o pleno funcionamento das atividades das Secretarias Municipais,
contribuindo para a boa execuçáo das políticas públicas e para o atendimento adequado à
população de Caravelas/BA.

3. ESPECTFíCAÇÃO OO OBJETO
3.1 Contrataçáo de Pessoa Jurídica para aquisiçáo de gêneros alimentícios de panificação.
conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 20
da Lei 14.í33/2021 e sua regulamentação.

Unid 65000,1

PÃo sAL (FRANCES) - 50 gramas.
Produto obtido pela cocçáo, em condiçÕes
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas,
preparado com Íarinha de trigo, fermento
biológico, leite, sal, açúcar, podendo conter
outros ingredientes desde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Acondicionado em
embalagem plásticâ especial pa'a
alimentos, transparente, resistente e
lntegra. Data de produçáo do dia da
entrega. lsento de mofos.

CNPj:13.761.689/0001-19 l End. Rua Barão do Rio Branco, Ne 65, Centro l Caravelas- BA -CEP 4590GO00
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3.3 O valor estimado para a contratação objeto deste processo e de R$ 65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais), correspondente ao período de vigência contratual de até 3111212026, caso
necessário;

3.4 Este valor foi definido com base em orçamentos prévios, considerando os custos médios de
mercado para a aquisição de páes, destinado as diversas Secretarias do Município de Caravelas,
abrangendo todos os encargos diretos e indiretos envolvidos na contratação do serviço;

3.5 Eventuais ajustes, se necessários, deverão observar a legislação aplicável, incluindo a
comprovaçáo da vantajosidade e da adequação ao interesse público;

3.6 Destaca-se que a participação do processo não será restrita a uma única empresa, permitindo
a concorrência de quaisquer fornecedores que possuam condições de atendimento em todas as
localidades previstas nos lotes. A seleçáo será realizada por meio de dispensa de licitação com
critério de menor preço Global, assegurando a economicidade e a ampla competitividade no
processo.

3.7 O prazo de vigência da contrataçáo é alé 311'1212026:

3.8 A presente contratação poderá ser suspensa a qualquer momento, sem prejuÍzos para a
Administração Pública, assim que os trâmites internos do processo licitatório destinado à
contratação definitiva do objeto forem concluídos;

3.9 Nesta hipótese, a Administração Municipal notificará a contratada com antecÉdência mínima de
í 5 (quinze) dias, informando a data da suspensâo, resguerdando-se o direito de apenas remunerar
os serviços efetivamente prestados até a data do encerramento do contrato.

4.1 Lei Federal 14.133121. Art. 75. e o decreto no 11.87112023

Artigo 75 - E dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores infeiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros servços e compras; (...)

4.2 Decreto no 12.807, de 30 de dezembro de2025:

(...)Art. ,o Ficam atualizados os yalores estabelecidos na Lei no 14.133, de 1o

de abil de 2021 , na forma do Anexo. (...)

Art. 75, caput, inciso ll RS 65.492,11 (Sessenta e Cinco mil Quatrocentos e
Noventa e Dois reais e Onze centavos)

5. OUTRAS PRESCRTçÕES
5.1 Além das especificaçôes acima, deverão ser observadas as prescriçÕes a seguir, todas

condicionantes da aceitação da proposta e da prestaçáo dos serviços;

CNPJ: 13.761,689/0001-19 I End. Ruà Barão do Rio Eranco, Ne 65, Centro I Caràvelas- SÂ -CEP 459(XI0OO
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5.2 Náo serão aceitos ltens em desacordo com as especificaçôes constantes do presente Termo
de Referência;

5.3 Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 dias;

5.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros, bem como transporte, custos,
estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.

5.5 A interessada deverá, além das informações específicas requeridas pelo MUNICÍP|O, adicionar
quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitos os produtos que assegure as
especificações de qualidade igual ou superior à indicada na tabela acima relacionadas no item 3
do termo de referência.

5.6 O setor responsável pelo acompanhamento da prestação de serviço, será a Secretaria
Municipal de Administração, através do fiscal de contrato do Município de Caravelas.

5.7 A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto no art.140 da Lei no 14.13312021 .

6.DAS ESPECIFIGAÇOES TÉCNICAS PARA CONTRATAÇÃO

6.1 .Os produtos a serem fornecidos deverão atender aos seguintes critérios de qualidade e
apresentação:

o Os produtos devem ser frescos, de boa qualidade, isentos de qualquer defeito ou
contaminação, e atender às normas sanitárias vigentes;

a Os itens devem ser entregues embalados de forma a garantir a integridade e a higiene do
produto até o consumo.

o A embalagem deve conter informaçôes claras, como data de fabricação, prazo de validade e
lote de produção, conÍorme regulamentaçáo sanitária.

o O fornecedor deverá manter disponibilidade suficiente para atender as demandas contÍnuas do
município, com entregas em conformidade com as solicitaçÕes das secretarias;

o O prazo para entrega será de, no máximo, 24 horas após a solicitação formal.
a As entregas deverão ser realizadas nos locais indicados pelas Secretarias, em horários

previamente acordados;

o O fornecedor deverá apresentar alvará de vigilância sanítária válido, que autorize a
comercialização e fomecimento de gêneros alimentícios, e alvará de funcionamento,
demonstrando que a empresa está devidamente regularizada para operar.

7.MÉTODO DE LEVANÍAMENTO DE PREçO

7.1 O valor estimado para a presente contratação foi apurado com base em consulta ao Sistema
do Banco de Preços, em conformidade com as disposições legais vigentes, que regula as licitações
e contratos administrativos. Essa metodologia assegura transparência, economicidade e aderência
aos parâmetros de mercado, proporcionando uma estimativa fundamentada para a celebração do
contrato.

7.2 Essas tabelas foram adotadas como parâmetros por refletirem valores de mercado atualizados
e amplamente reconhecidos pela Administração Pública, assegurando a transparência, a
economicidade e a conformidade com a legislação vigente.

CNPJ: 13.761.689/0001 19 I End Rua Bàíão do Rro Branco, Ne 65, Centío I CaÉvelas- BA-CEP 4590G000
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8.1 A contrataçáo está amparada no art. 75, inciso ll, da Lei no 14133121 , que dispensa a
necessidade de licitação para contratação de serviços e compras e valores inferiores ao
estipulado.

8.2 A Secretaria de Assistência Social utiliza esses gêneros para atender crianças, jovens e adultos
em situação de vulnerabilidade social por meio de programas regulares e ações, além de eventos
comunitários e assistenciais. A Secretaria de Educação, por sua vez, depende desses insumos
para complementar a alimentaçáo oÍerecida nas escolas, promovendo o bem-estar dos alunos e
apoiando atividades pedagógicas como a "Jornada Pedagógica" voltadas a estudantes em situação
de risco ou vulnerabilidade.

8.3 Já a Secretaria de Saúde precisa garantir suporte alimentar em unidades de saúde, campanhas
de conscientizaçáo e eventos voltados à promoção da saúde, beneficiando tanto pacientes quanto
profissionais envolvidos. Além disso, os gêneros alimentÍcios são fundamentais para apoiar eventos
esporádicos promovidos pela administraçáo municipal, assegurando alimentação adequada para
servidores e público participante.

8.4 Com o inicio do ano, as demandas administrativas e setoriais foram intensiflcadas, aumentando
a necessidade de aquisição desses produtos. A ausência de fornecimento comprometeria
diretamente o atendimento à populaçáo, especialmente às pessoas mais vulneráveis, e prejudicaria
o pleno funcionamento dos serviços essenciais do município.

8.5 A contratação portanto, se mostra indispensável para assegurar a continuidade das açóes e
programas municipais, garantindo a manutenção do suporte alimentar e a eficiência na execução
das atividades.

9.1 A aquisição de gêneros alimentícios de panificação, se dará perante a demanda eminente das
Secretarias, devidamente registradas por meio de notas fiscais emitidas pela empresa contratada,
as quais deverão indicar a descrição, quantidade, secretaria solicitante, data e hora da aquisição.

9.2 Após celebração de contrato, a Secretaria Municipal será responsável por acompanhar e
fiscalizar o fornecimento e certificar a conformidade das medições realizadas.

9.3 Somente serão gêneros alimentícios de panificaçáo que assegurem especificações de
qualidade igual ou superior às indicadas no Termo de Referência, conforme item 3.

9.4 A AdministraÉo podeÍá rejeitar, total ou parcialmente, qualquer fornecimento que não atenda
às especificações solicitadas, nos termos do art. 140 da Lei no 14.13312021 , sendo obrigatória a
substituição imediata do produto rejeitado sem ônus adicional para o Município.

9.5 O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal devidamente
âtestada pela Secretaria Municipal demandante, comprovando a entrega e qualidade do Objeto.

9.6 Para fins de pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada de:
- Relatório detalhado de abastecimentos realizados no período;
- Autorização prévia para cada abastecimento, emitida pelas Secretarias Municipais requisitantes.
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9.7 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da nota
fiscal e demais documentos exigidos, desde que devidamente conferidos e aprovados pela
Secretaria Municipal de Administração.

10.í A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.1 33/2021 , arl. 1 1 7, caput).

10.1 .1 . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei no 14.133/2021,aÍL. í17, §1o).

10.1 .2. O fiscaldo contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ulhapasse sua competência
(Lei no 14.133/2021 ,an. 117, §20).

10.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Termo de Referência - Compras -
Lei no 14.133/21 - Contratação Direta Atualização: Junhol2022 verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312021 ,

art. 1 1 9).

í 0.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em azáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.'13312021, art. 120).

10.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no í4.'133/2021 , ar1. 121, caput).

í0.4.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei no í4.133/2021 , art. 12í, §1o).

10.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art. 44, §2o).

10.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, aÍ1.. 44,31o).

10.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das eshatégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçáo da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros (lN 512017, art.44,31o).

CNPJ:13.761.689/0001-19 l End. Rua garão do Rio granco, Ne 65, Centro l Caravelâs - BA - CEP 4590G0@
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í 0.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situaçáo da empresa
junto ao SICAF.

10.9. Seráo exigidos a Certidáo Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da Uniáo, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos nâo estejam regularizados no SICAF.

í1.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

1í.1. A empresa contratada, deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações
técnicas, quantidades e qualidade estabelecidas no ltem 3 deste instrumento convocatório.
Qualquer alteração nos medicamentos fornecidos deve ser previamente autorizada pela Secretaria
Solicitante por escrito.

11.2. A contratada será responsável pela entrega dos produtos nos locais e datas acordados com
a Secretaria Solicitante, conforme previsto no Termo de Referência. A entrega deverá ser realizada
de forma pontual e em perfeitas condiçôes de conservação, conforme as normas sanitárias e de
transporte aplicáveis.

11.3. A contratada se compromete a realizar o transporte dos produtos de forma segura e
adequada, garantindo que náo ocorram danos ou perdas durante o trajeto. Todos os custos
relacionados ao transporte dos produtos serão de responsabilidade da contratada, incluindo
eventuais seguros necessários.

11.4. Compromete-se a manter estoques suficientes dos produtos contratados para garantir o
atendimento às demandas da Secretaria Solicitante durante todo o período de vigência do contrato.
Em caso de dificuldades no fornecimento, a contratada deverá notiÍicar imediatamente a Secretaria
Solicitante e apresentar um plano de contingência para minimizar os impactos,

11.5. Deverá disponibilizar suporte técnico e assistência especializada relacionados aos produtos
fornecidos, sempre que necessário, durante todo o período de vigência do contrato.

'1 1.6. Em caso de descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste contrato, a
contratada ficará sujeita a penalidades conforme previsto na legislação pertinente.

I 1 .7. O Conúatado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

11.9. Comunicar ao contratante, imediatamente e por escrito, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1 1 . 10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

11.11. Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Braírco, Ne 65, Centro I Caêvelãs- BA-CEP 4590G00O
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'1 1.í2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

1 1 .13. Quando náo for possível a verificação da regularidade no em sítios oficiais, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

'1 1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

1 í .1 5. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

1 1 .16. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros-

1 1 . í 7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

1 1 . í 8. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 202'l);

1 1 . í 9. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021)-,

11.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.21 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
an. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de2021 .

11.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

1 1 .23. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua Baíão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Ceravelas - SA- CEP 45900-000
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11.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

11.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

'l1.27. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12 DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações do Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1 .3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
Íornecido, para que seja poÍ ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

12.1 .4 Acompanha r e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

12.1 .5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. '143 da Lei no

14.133, de2021:

12.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.1 .7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

12.'1 .8 Cientificar o órgâo de representação judicial do municipio para adoçâo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1 .10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

13.DA FTSCALTZAçÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

í 3. í - Compete a cada Secretaria Municipal, o encaminhamento para acompanhamento e
fiscalização do Contrato, bem como as expedições das autorizações de fornecimento, competindo-
lhes, ainda, atestar as Notas Fiscais / Faturas para fins de pagamento.

CNPJ:13 761.689/0001-19 l End. Rue BàÍão do Rio Branco, Nq 65, C.ntro l Càravelas - BA - CEP 4590G0@
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14.D4 PROPOSTA
14.1 A proponente deverá elaborar a proposta conforme condiçÕes Íixadas nesse termo de
referência.

í5.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitaçáo correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento dos exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato,
a cargo do órgão ou entidade usuária do mesmo, cujos programas de trabalho e elemento despesa
específicos constarão da Nota de Empenho e do Contrato;

16.DA ANALTSE DE PREçOS
í 6.1 A analise será eÍetuada por menor preço global, conforme item 3 deste termo, não
ultrapassando o valor global de cotaçáo de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais).

í 6.2 A empresa a ser contratada será aquela que apresentar a proposta mais vantajosa para o
Município de Caravelas, considerando que se for a única que fornece este serviço especializado
pela região, a contratação deverá estar de acordo com as especificações da dispensa e seu termo
de referência, além de oferecer o menor preço possível.

16.3 A empresa interessada deverá apresentar sua proposta, dentro do prazo estipulado no aviso
de dispensa de licitaçâo. O período para envio das propostas será de 03 (três) dias úteis, contados
a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, ou seja, 23101t2026 as
14:00. As propostas deverão ser entregues no endereço e nos horários indicados no referido aviso,
para análise e deliberaçáo pela comissão responsável. O não cumprimento do prazo implicará na
desclassificação automática da empresa.

17.DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

17.í A empresa deverá apresentar planilha orçamentaria até o prazo final estipulado previsto no
item 14.3, devendo ser enviada por e-mail licitacao@caravelas.ba.qov.br

17.2 Documentação de habilitaçáo prevista nos Art.68 e 69 lnciso ll, da lei 14.133/2í, serâo
encaminhados por e-mail do setor de licitações - licitacao@caravelas.ba.gov.br, após convocação
da empresa detentora do melhor preço.

17.3 Face ao exposto, esta Secretaria entende que restam preenchidos os requisitos para a
contrataçâo, na forma do artigo 75, ll, da Lei n. 14.13312021 . O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçâo do público em sitio
eletrônico oficial (art. 72, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de2021).

Caravelas (BA), 19 de janeiro de 2026

José Cn meida

Secretário Municipal e Administração
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GABINETE DO PREFEITO

Caravelas/BA, 19 de Janeiro de 2026

Determino o encaminhamento dos presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da exístência
ou não de disponibilidade orçamentária parc fazet face à despesa solicitada, na hipotese de eventual
celebração de contrato.

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabílidade, existindo a disponibilidade financeira Autorizo a
Abertura do Processo Administraüvo.

Pelo presente, determino a autuação desta solicitação e seus documentos anexos, com anexação de capa,
para fins de formalização de processo administrativo.

Cumpridas estas determinações, retomem os autos para decisão administrativa de minha competência.

LDO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ:13.751.689/0001-19 l End.RuaBarãodoRioBranco,Ne65,CenÍo l Ca.avelàs - BA - CEP 4590(}0OO
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DECLARAçÃO DE D|SPONtBtLtDADE FTNANCETRA E DOTAçÃO

1- Declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsa bilidade
Fiscal, que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de

que trata este processo de Dispensa, no valor estimado total de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco

Mil Reais), que será realizada exclusivamente no exercício de 2026, constando do Plano

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei de Orçamento Anual, nesta última na

seguinte DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA e respectivo saldo da referida dotação;

UNIDADE- 2 01.Oí

ATIVIDADE: 4.122 0002.2 102

UNIDADE: 2.04 01

ATIVíDADEi 4 122.0002 2 107

UNIDADE: 2 06 01

ATIVIDADEi 12 'l22.OOO3 2 120

UNIDADEi2 06 02

ATIVIDADE: 27.122.000É.2 ú7

ATIVIDADE: 27.813.000É..2.024

uN|DAOE 2.07.01

ATTVTDAOE. I 3.1 22.OOO5 2.037

UNIDADE: 2 07 02

ATTVTOADE.13.122 0005 2 170 -
UNIDADE: 2 07 03

ATIVIDADE:23. 1 22.0005.2 036

UNIDADE:2.09 0'1

ATIVIDADE: 1 5.'122.0008.2 1 36

UNIOADE:210.01

AT|V|DAOE 20 122 0009.2.025

UNIDADE,211.O,í

AT|V|DAOE 20.606.0009 2.086

ATIVIDAOEi 2ô 606.0009 2 069

UNIDADE: 2 12.01

ATIVIOADE: 18.122.0010 2 183

UNIDADE: 3.01.01

ATIVIDADE: 10 122.0006 2 127

UNIDAOE:4 01.02

ATTVTDADE.S'r 22.0007.2 161

ATIVIDADE: 8.244.0007.2.1 65

CNPI: 13.761.689/0m1.19 | End.RuaBarãodoRioBranco,Np65,Cenko I Ca ravelas - BA - CEP 4590G0@
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UNIDADE: 4 01.03

ATIVIDADE: 8 243 0007 2 160

ELEMENTO DE DESPESAi 3 3.9.0.30 00

2 - Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários
financeiros seguintes porque despesa deste único exercício.

3 - O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente.

4 - A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores totalizados no final.

Caravelas 19 de Janeiro de2026

Emerson G u arães Mota
Secretaria Municipal d Finanças (SEFIN)

CNPI| 13.761.689/0001-19 | End Rua Barão do Rio Branco, N-o 65, Centro I CaGvelas - BA - CEP 4590G000
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Caravelas/BA, 20 de Janeiro de 2026

A ILMA. SRA.
ROSILENY ROCHA LACORTE

Agente de Contratação

Após cumprida as formalidades exigidas da Lei n"14133/21, AUTORIZO a Agente te Contrataçáo
e sua equipe a proceder a seguir o processo Adminiskativo na modalidade Dispensa de Licitação,
na forma que determina a Lei n' 14133121 em seu Art. 75, ll, Objetivando Contrataçáo de Empresa
para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa municipalidade.

Cumpra-se.

Atenciosamen

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ:13.761.689/0001-19 l End. Rua Bârão do Rio Branco, No 65, centro l Carôvelas - gA -cEP 4590G000
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AUTORIZAçÃO
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

N." PROCESSO
009/2026

DAÍAi 2010112026
Base L al: Art. 75, lnciso ll da Lei 14.13312021

SOLICITANTE
Secretaria: Secretaria Munici al de Administra

TIPO
o

Res nsável: José Cris im Dias de Almeida
f Aquis. Bens/MaL Consumo
(ô Prsstação de Serviço

í- Execuçâo de Obra

(^ Locação de lmóvel

Assunto: Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais
dessa munici lidade
Valor Estimado: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais)

OBJETO A SER ADQUIRIDO O ONTRATADO
Contrataçáo de Empresa para Fornecimento de Páes, atendendo as Secretarias Municipais dessa municipalidade

Em:.2010112026

José
Secretaria Munici

Solicito da Secretaria Municipal de Finanças que inform stê e saldo orçamentário e financeiro, pare
que sejam obedecidos os trâmites legais

Em:2OlO112026

José C nspr eida
Secretaria [,lunici td o

RECURSOS ORÇAMENT RI E FINANCEIROS
Declaro para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos
orçamentários e financeiros suficientes para o atendimento da despesa de que hata o presente processo, que será
realizada a partir do exercício em vigor, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
de Orçamento Anual, nesta última, constando na DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA anexo. O recurso disponível para o
pagamento da despesa está na fonte identificada na dotação.

Fonte de Recurso: F Próprio 17 Vinculado Em:2010112026

rea

mtn
AI

t

Autorizo o procedimento de todos os atos administr
documento

Emerson Gu rães Mota
SecretaÍia de rnan

AUTORIZA Ão OG TOR

LDO AZEVEDO DA COSTA
EITO MUNICIPAL

os ao atendimento da solicitaçáo contida neste

Emi 2010112026

CONTRATAÇAO DIRETA

o Dispensa

r^ lnexigibilidade

': Credenciamento

LICITAÇÃO FORMA DE FORNECIMENTO
c Entrega Única

e Paí€elado

ô ContÍato

Viqência: 12 meses

CNPJ: 13.761.5E9/0001-19 | End. Ruã Barão do Rio Branco, Ne 65, Centro I Carav€las- BA - CEP 4590G000
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AUTUAÇÃO

Aos treze dias de Janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da Prefeitura Municipal de
Caravelas, foi encaminhado ao Prefeito, o DFD, oriundo da Secretaria Municipal de Administraçáo,
contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, caracterização da essencialidade
da contratação direta, seguindo para coleta de preços e disponibilidade orçamentária e Íinanceira
para fazer face à despesa, ou seja, todos os requisitos autorizadores paru rcalizaçáo da dispensa
de licitaçáo, com fulcro no inc. ll, do art. 75, da Lei n'. 14.13312021, pelo que o autuo sob o n'.
Dispensa 00112026. Assim, para constar, eu, ROSILENY ROCHA LACORTE, Agente de
Contrataçáo, faço o presente registro e autuaçáo.

Caravelasi Ba, 20 de Janeiro de 2026

t/
ROSILEN R HA LACORTE

Agente de Contratação

CNPJ:13.761.689/0001-19 l End, Rua Barão do Rio Branco, Ne 65, Cêntro l Cardvelâs - BA - CEP 459@0@
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Âvrso DE DTSPENSA DE L|C|TAçAO

O Município de Caravelas - Estado da Bahia, em atendimento ao lnciso ll do art. 75 da Lei no. 14.33312021,
torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação de no
00112026 para "ContÍatação de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias
Municipais dessa municipalidade", conforme quantidades e especificaÇões constantes no termo de
referência e anexos.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo
de Referência e conÍorme modelo de proposta disponibilizado no site:
https://sai. io. org. br/ba/caravelas/site/contratacaodireta, a seÍem enviados para o e-
mail: licitacao@caravelas.ba.gov. br até às 14h00 do dia 2310112026. A empresa detentora da proposta mais
vantajosa para este Município será contatada para envio da documentação que comprove reunir as
condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.

Amparado pelo Decreto 12.343 de 30112124 e pelo lnciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021, que dispensa
a necessidade de licitação para contratação de serviços e compras de valores inferiores ao estipulado, esta
dispensa é aplicada conforme a legislação vigente.

Caravelas, 20 de Janeiro de 2026.

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

CNPJ: 13.761689/0001 19 | End. Rua Barão do Rio BÍanco, Ns 65, Centro I Caravelâs-BA-CEP4590000o
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CONTRATAÇ O DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE PAES, ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS MTJNICIPAIS DES
ICIPALIDADE-

Telefonepara Coniato: Fone: 7399E062 144

E-mail:LUtãOSE3656@CMAIL.COM

LoçaleDstat 2'l l0 I 12026

RazãoSocial: PADARIA BAHIÂ E MINAS LTDA

Ender€ço: RUA PARANHOS N '608- PONTA DE AREIA - CARÂVELAS-BA

Reprcsenente: LUIZ JOSE

ESPECTFICAÇÂO QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTALITEM

65000 1,00 65.000,00I

PÃO SAL (FRANCES) - 50 gramas. Produto obtido pela cocção, em
condiÉes técnic€s e higiênico-sanitárias adequadas, píepaÍado com
farinha de trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, podendo conleÍ
outros ingredientes desde que declarados e aprovados pela ANVISA.
Acondicionado em embalagem plástica especial para alimentos,
transpaÍente, Íesistente e lntegÍa Data de pÍoduÉo do dia da entIega.
lsento de mofos.

CârimHNPI: Pí'âzodcEnuÉta: Colformc Editâl

MARCÂ

PROPRIA

Vâro. rorâl dâ CorrÉo: R165.000,00 ( Scsr(Írlá c Cinco Mjl Rcai! )

l-fi.res.sss/0001-00..|
LUIZJOSE MOTÂ SÀNTOS

. Rta PÂRÂ,{HOS, ru - PUNTA 0E AREI^ .
Lceps.mo.unevEús-B J

LUIZ JOSE MOTA SANTOS
cPF 973.í07.005-20:

RUA PARANHOS N" 608- PONTA DE AREIA - CARAVELAS-BA

I

D )

qi.Bp-e.-_foJ
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A EMPRESA

PADARIA BAHIA E MINAS LTDA

END: RUA PARANHOS No 608- PONTA DE AREIA - CARAVELAS - BA

E-MAIL: luizjose3656@gmail.com

Tendo em vista a necessidade, através das demandas das diversas secretarias dessa
municipalidade, conforme termo de referência da Dispensa 00112026, e, considerando a proposta
enviada por e-mail, para o setor de licitações no dia 21 de janeiro de2026, pedimos que encaminhe
a cópia dos documentos conforme relação anexo, imprescindíveis para a efetivação da contrataçâo.

Sem mais para o momento,

./
,bz#'

ROSTLENY Í{O gHA LACORTE

Agente de Contratação

CNPJ: 13 761 689/0001-19 I End. Rua BaÍão do Rio Bíanco, No 65, Centro I Caravelas - BA - CEP 459o(}0oo
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ANEXO I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação:

a) Ato de registro público, no caso de empresário individual.
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas
eventuais alteraçÕes supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando foÍ o ceso,
dos documentos societários comprobatórios de eleiçáo ou designação e investidura dos atuais
administredores.
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, corn suas eventuais
altereções supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatôrios de
eleiçáo e investidura dos atuais administradoÍes.
d) decreto de autorizaÉo, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de
Íegistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o
exigir.
e) Dados dos Íepresentiantês Legais.
0 Documentação de identiflcação dos representantes legars.

2. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de:

. prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

. Municipal - serviços, relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

. Prova de regularidade para com e Fazenda Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da licitante.

. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
aprêsentação do CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF.

3. Regularidade trabalhista, mêdiante a apresentaçâo de:

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão
negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos teímos do TÍtulo Vll-A da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

.1. Regularidade Econômica e Financeira;

Certidáo de Concordata e Falência

5. Atestado de cepacidade técnica;

6. Dados Bancários.

CNPJ:13.761.689/0001-19 I End. Rua Barâo do Rro Branco, Nc 65, C€ntro I Caravelas -84 - CEP 4590G000
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MODELO ANEXO II

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABTLTTAçÃO

A empresa CNPJ no

situada na , para os fins da Dispensa no 02412024, DECLARA, sob as penas

da lei:

1) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXlll, artigo 70 da Constituição

Federal;

2) Que não possuí no seu quadro societário membro que seja servidor Público Municipal do

Poder Executivo e ou do Poder Legislativo;

3) Que havendo prévia autorização do órgão licitânte para sublocação ou subcontratação os

contratos que vierem a serem firmados não incluirão terceiros que seja servidor Público

Municipal do Poder Executivo e ou do Poder Legislativo

4) Que não possui qualquer fato/restrição impeditiva para contratar com o Poder Público, se

compromêtendo a informar caso ocorra posterior à realização desta licitação.

,_de de

Assinatura

OBSERVAÇÃO: Declaração em papel timbrado do licitante

CNPJ: 13.761.689/0(x)1-19 | End, Rua Barão do Rio BÍanco, Ne 65, CentÍo I Câràvelas- BA - CEP 4590G000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID]CA
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Emitido no dia í9/0í12026 às í1:26:22 (data 6 hora ds BrasÍlla). Página: 1/1



coNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESARTO
EM SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

PADARIA BAHIA E MINAS LTDA
cNPJ 44. I 65.558/0001 -00

LUIZ JOSE MOTA SANTOS, naclonâlidade BRASILEIFfA, nascldo €m 2310911977, casado
sob regime de comunhão parclal d€ b6ns, êmpresárlo, CPF no 973.í 07.005-20, CNH no
03758643314, órgão expedidor SENATRAN - BA, residênt€ e domlclllado na Rua Carambi,
no 212, bairro Ponta d6 Arêla, municíplo de Caravelas - Ba, CEP 45.905-OOO, BRASIL,
Empresárlo(a), reglstr8do sob o nomê êmpresarial 44.í65.554 LUIZ JOSE MOTA SANTOS,
com s€de na Rua Paranhos, no 608, balrro Ponta de Ar€ia, municÍpio ds Caravelas - Ba, CEP
45.905-OOO, BRASIL, inscrito no CNPJ sob no 44. í 65.558/000140, faz€ndo uso do quê
permite o § 30 do art. 968 da Lel no 10.406/2002, com a r€d6ção alterada pelo srt. 10 da Lel
Complem€ntar no 128/08, ora transfoÍma seu ÍegistÍo de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEOADE
LIMITAOA UNIPESSOAL. a qual se rêgerá, doravantê, pelo presente CONTRATO SOCIAL
trazrdo no bojo dêste instrumento âpós o ato transÍormador ao qual se obrlga o sócio:

CLÁUSULA 1'- Fica transformado de Empresário em SOCIEOADE LIMITADA
UNIPESSOAL, sob o nome €mpÍesarlal PADARIA BAHIA E MINAS LTDA, com sub-rogação
dê todos os direltos e obrigações pertinentes, assumlndo a responsabllldad€ dê todo ac€rvo
do Empresário sucedldo, lncluslve do capltal social lnformado na cláusula seguint€, garantlndo
todos os direltos a seus credor€s € mantêndo os móv€ls, utensllios e accssórlos, s€m haver
interrupção de contlnuidade dê €spóclo âlguma.

GLÁUSULA 2r. A sociedade passa a ter o seguint€ obj€to:

FABRICAÇÃO DE PROOUTOS OE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÀNCIA DE
PRODUçÃO PRÓPRIA: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÀNCIA DE REVENDA;
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ. E DE SUCOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

CNAE FISCAL:

loe.r.ro2pRrNcrpAL EâÊffifif^i^ft.?i IA E coNFErrARrA coM

4721102 SECUNDARIA PADARIA E CONFEITAR NCIA OE REVENDA
56112O3 SECUNDARIA LANCHONETES, CASAS OE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
47121OO SECUNOARIA PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CLÁUSULA 3' - O capital anterlor totalmênte lnt€grâllzado passa a ser de R$ 5O.OOO,OO
(cinquênta mll reals), em moeda corrente naclonal, repíêsentâdo por 50.000 (clnquenta mll)
quotas de câpital, no valor nominal de R$ í ,00 (um real) cada uma, cuJa aumento é totalmente
subscrito e integralizado, nêstê ato, pelo sócio. Em decorrênclâ do aumênto do capital social
êsto flca assim dlstrlbuÍdo:
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Juntâ ComErclal do Estado da Bahla 271úno25
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29208741256 aín 2 OGãO?í

Prolocolo 258071230 do 26rc62025
Noms d0 €mprda PADARIA EÁlllA E MINAS LÍDÂ NIRE 29206741256
Elto dGUmonto pod€ s€r voÍiícado em htlp://íe9lnJucab,ba.9ov.bÍ/AUTENnCACAOOOCUMENTOSTAUTENTICÂCAO.aspr
ChEnc€lE 200$3056696870
Erlâ góplô íor áulonticide digltaknonlo € 63slnada €m 2706/2025
por Bruno MotÊ Pdlsoo - Soqrúrio-GoÍal'UCEB



LUIZ JOSE MOTA SANTOS, com 5O.OOO (ctnquênta mit) quotas, perfazendo um total de R$
5O.000,0O (cinquênta mll reais) lntegratizado.

cLÁusuLA 4' A REPONSABILIDADE do sócio único é límltada à lmportância total do capttat
sociâl subscrito, nos termos do artigo 1.052, da Loi nq 1O.4OO do í O de janeiro de 2002,
respondendo pela integralização do capital social da socledade llmitada.

Para tanto, passa a transcrovor, na Integra, o Contrato Soclal da r€torlda SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a segulr:

CONTRÁ.TO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL
PADARIA BAHIA E MINAS LTDA

cNPJ 44.1 65.558/0001-O0

LUIZ JOSE MOTA SANTOS, naclonalidade BRASILEIRA, nascido em 23tO911977, casado
sob regime de comunhão parcial dê bens, empresário, CPF n" 973.107.005-20, CNH no
03758643314, órgão êxpedidor SENATRAN - BA, r€sidentê e domiciliado na Rua Catrambi,
no 212, bairro Ponta de Areia, munlclplo de Caravelas - Ba, CEP 45.905-000, BRASIL, resolve
constltuir umâ SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, medlante as condlÉes e Cláusutas
seguintes do seu contrato social.

CLÁUSULA 1'A sociedade gira sob o nom€ empresarial PADARTA BAHTA E MINÀS LTDA,
I terá sêdê na Rua Parânhos, no 608, bairro Ponta de Arêla, munlcÍplo ds Caravêlas - Ba,
cEP 45.905-000, BRAStL.

CLÁUSULA 2' O capltal da sociedade limitada é o dê R$ 5O.OOO,OO (clnquênta mll) rêals
dividido em 5O.00O (cinquenta Mil) quotas d€ capltal. no valor nominal de R$ 1,00 (um rêal)
cada uma, integralizadas, em moÊda corrento do paÍs pelo sócio:

LUIZ JOSE MOTA SANÍoS: 5O.OOO quotas no valor de R$ 50.O00,O0 (1OO%).

cLÁusuLA 3' A REPONSABILIDADE do sócio único é limitada à importâncla total do cêpltal
social subscrito, nos termos do artigo I .O52, da Lei no t 0.406 de 10 de janeiro dB 2OO2,
respondendo pêla intêgralizaÇão do câpitâl social da sociedad6 limltada.

CLÁUSULA 4'. A sociedade tem o seguinte objeto:

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE
PRODUçÃO PRÓPRIA; PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA:
LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, E DE SUCOSi COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PROOUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

8à

H;

'' iÍ

Éc

E

x

?

I
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472,11O2 SECUNDARIA PADARIA E CONFEITARIA COM PRÊDOMINÂNCIA DE REVENDA
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For Bruno Mola Passo§ - Socrolád(rcsrdl'VCEB



561 1203 SECUNDARIA LÂNCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERÂL, COM

47121OO SECUNDARIA PREDOMINÀNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CLÁUSULA 5r A sociedâde tem prazo de duraçáo indeterminâdo.

GLÁUSULA 6r A admlnistração dã sociedadê caberá a LUIZ JOSE MOTA SANTOS com os
poderes e atribulçõês d€ repr€senlação âtiva ê passiva na sociêdadê, judlclal e
extrajudicialment€, podendo pratlcar todos os atos comprêendidos no obJêto social, sempre
d€ lnteresse da socledadê, autorizado o uso do nomê empresarlal, vedado, no êntento. €m
ativiclades estranhas ao int6rêsse social ou assumir obrigações em favor de t€Íc€lros.

CLÁUSULA 7'Ao térmlno de cada exercÍclo soclal, em 31 de dezêmbro, ã admlnlstradora
prestará contas justiÍicadas de sua adminlstraçáo, procêdendo à elaboração do inventário, do
balanço pahimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os
lucros apurados

CLÁUSULA 8'A sociedade poderá a qualquer tempo, abrlr ou fechar fillal ou outra
dêpendência. mêdiante altêração contratual assinada pelo sóclo.

CLÁUSULA 9'O(s) Adminlstrador (es) dectara(m), sob as penas da lel. de que não está(áo)
impedido de exerc€r a administração da sociedad€, por lei especial, ou em viÉude de
condenação crimlnal, ou por se encontrar(êm) sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falim€ntâÍ, de prevaricação,
pelta ou suborno, concussão, p€culato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de deíesâ da concorrêncla, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade. (art. 1.Oí í, § 1", CCI2OO2)

CLÁUSUL.A íO' Fica eleito o foro de Caravêlas - Ba, para o exercÍcio e o cumprimento dos
dir€itos e obrigaç6es resultantes deste contrato.

Caravelas - Bahia, 26 de junho de 2025.
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LUIZ JOSE MOTA SANTOS
cPF 973.107.005-20
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Recolta FodeÍal do Brasll
PÍocurddorla-GoÍal da Fazsnda Naelonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PADARIA BAHIA E MINAS LTDA
CNPJ: 44.165.55810001{0

constam débitos edmlnistrados p6la SocÍetaÍla da RBcelta FsdeÍâl do Brasll (RFB) com
exlgibllidads suspensa nos teínos do art. '151 da Lel no 5.'172, de 25 de outubro de í966 -
Código Trlbutárlo Nacional (CTN), ou obleto de declsâo judicial qu€ dôlermlna sua
desconsideragão para fins de ceíificação da ÍegulaÍidade fiscal, ou âlnda não v€ncidos: E

2, não constsm inscriçó6s em Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) na ProcuÍadoria€sral da Fazsnda
Nacional (PGFN).

ConÍorme dlsposto nos EÍts.205 e 206 do CTN, este documenlo tem os m€smos eíeltos da csdld6o
negativa,

Esta certldão é válida par8 o estábelecimento matriz s suas fillals s, no caso dê ent€ foderatlvo, p8ra
todos os órgáos o Íundos públicos da adminlstração dlrota a als vlnculados. ReÍgÍÊ€o à sltuação do
sujelto passivo no ámbito da RFB e da PGFN s abrange lncluslve aE contribuições sociais prsvistâs
nas alÍneas 'a'a'd'do parágraÍo únlco do arl. 't 1 da Lel no 8.212, de 24 de iulho dê 1991,

A aceitaç6o desto certidão está condicionEda à verlÍicaçáo do sua aut€nticidads na lnt€rnet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov,bê ou <http://',r/ww. pgfn.gov.brr.

Certldáo emltlda gratuitamenle com base na Porlarla ConJunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às ',1 :26:58 do dia 1910'112026 <hora e dâta d6 BÊasllia>.
Vállda alé'l 8lO7 l?026,
Códlgo de controle da certidão: 7CGA.3EED,33EE.E430
Qualquer rasura ou 6msnda invalldará estô documento.

Ressalvado o dlreito de a Faz6nda Nacional cobrar e inscrov6r quâlsquor dÍvldas ds
responsabllldade do sujeilo passivo aclma ldontlflcâdo quê viêr6m a s6r apuÍâdas, ó cartlílcado qus:



Voll r lmprimir

CAIXA E(:ONOMICA FÊDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
RazSo

44.165,558/0001-00

PADARIA BAHIA E MINAS LTDA

RUA PAMNHOS 608 / PONTÂ OA AREIÂ / CÂRÁVEIáS / BA / 459O5.OOO

t:
Endereço:

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Valldade: 02/0 1 /2026 a 3L/ OL / 2026

Certifieação Número: 2026O!02L7 456361679309

Informação obtida em L9lOfl2O26 LLi29t24

A utlllzação deste Certiflcado para os fins prevlstos em Lel esta
condlclonada a veriflcação de autentlcldade no slte da caixa;
www.calra.gov.br

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 1l de maio de 1990, certlflca que, nesta data, a
empresa acima ldentiflcada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garàntia do Tempo de Servlco - FGTS.



PODER JUDICTÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnrroÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNctA, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

CERTIDÃ0 No: 01078830E

A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍrmada pela intemet no site do
TÍibunal de Justiçs (https://portalcertldoes.tiba.Jus.brl#/primelrograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à daa de 1910112026,
veriÍquei NÃO CONSTAR em nome da parte abalxo lndicada:

RazãO SocIaI: PADARIA BAHIA E MINAS LTDA
CNPJ: 44.1 65.558/0001-00
Endereço: Rua Paranhos no 608 - Ponta de Areia- Caravelas- BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação Judicial e
extraludicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as açôes de
falêncla e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de iustiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônlco sedec@tiba.jus.br.

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatáÍio, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certldão não possul conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessárla a emissão de nova certldão.

Salvador/BA, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026

1



Página 1de l

PODER JUDICIÁRIO
.,UI;TIÇÀ DO TRÀBALHO

CEREIDÃO NEGàrIVÀ DE DÉBTTOS TRABAI,BISTÀS

Nome: PÀDÀRIÀ BAHIÀ E M]NAS LTDA (!,!ATRI z E EIIIÀIS}
CNP,r: 4 4 . 165.558/0001-00
Certidão no : 4034L33/2026
Expedição: L9/0L/2026, às 11;31;30
Validade: L8/07/2026 - 1.80 (cento e oiEenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cert.ifica-se que pÀDÀRrÀ BÀItrÀ E MrNÀs ITDA (MÀrRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 44.165,558/OOO1-OO, NlO CONstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certj,dão emitídâ com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.4qO/2011 e
L3.46'1 /2017, e no Àto 01/2022 da GGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert,idão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst. jus.br) .

CerLidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO TMPORTÀNIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam.os dados
necessários à ÍdentificaÇão das pessoas naturais e jurldicas
inadimplenEes pêrante a ,JustiÇa do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhÍmentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolunentos ou a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério PÚblico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposiçâo 1egal, contiver força executiva.

Dúv iclds e sugesL§e5: cíd(gtil.jut.bE



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19 l0l t2026 ll :3 |

Certidão Negativa de Débitos Ttibutários

(Emltld. p8ra 08 síolto8 do8 aÍta. 113 o í14 da L6l 3.956 de 1l do dozombro d. ígEl - Códlgo
TÍlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20260378058

RÁ:Áo Eoclal

PÂDARIA BAHIA E MINAS LTDA

tNscRtÇÁo EsrÂDU^L

rE7.265.793

CNPJ

44.165.55E/000r-00

Fica certiÍicado que não constam, até a pÍes€nle data, pendênclas de responsabllldade da psssoê íÍslca ou juídica acima
ldentlíicada, relatlvsE aos Uibutos admlnlslíados por esta Secreteís.

Esta cortidão engloba todos os sêus eslaboleclmentos quanto à lnoxistência de débitos, Inclusive os in6dÍlto6 na DÍvlda
Ativa, d6 competência da Procuradorla Gsraldo Estado, tessalvado o direito da Fazends Pública do Estado da Behla

cobrar qualsquêr dábltos que visrom a ser apurados postsÍlormente.

Emitlda em 19/01/2026, confoÍme PoÍtariâ no 918/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a psíir da dat, de sua
smlssão.

AUTENTTcIDADE DEsrE oocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNspEToRrAs FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:lrwww.sefaz.ba.gov.br

Vállda cêm a apÍôsent6ç5o conlunta do carlão original de lnscrlção no CPF ou no CNPJ ds
S€crêtarla d6 Receita Feds.al do Mlnlglério ds Faz€nde.

Págin8 I dc I RclCcÍlidâoNcgalivÂ.Í?t



PREFEITT]RÀ MT'MCIPAL DE CARÀVELAS
DEPA RTA MENTO DE TRIBUTAÇÃO
RUA BARÃO DO RIO BR^NCO, 65 - CENTRO
CARAVELAS - BA - CEP: 45900-1100

FONE(S): (73) 3297-rr12 CMJ/MF: 13.761.689/0001-19

CERTIDÃO IYEGATTVA DE DÉBTTOS

N'47 12026

CONCEDIDOÀ

A autenticidade destâ certidão poderá seÍ confirÍnada na página dâ PrÊfeiura Municipal de
Caravelas, na Intertret, no endeÍ€ço https://caravelas.be.gov.br//

Emitida em: 2010112026

Validade: 60 dias

MLJNICIPIO DE CARÂVELAS - Búia, Terça-feira, 20 de Janeiro de 2026

Cheve de valldação: b5d0c84f

s que, até a preseDte data, nao cxiste
CIPAL acima especificada, ficando ressalvada
quaisquer dívidas que veúam a ser apuradas.

à

Nome/Razão §ocial: LUIZ JOSE MOTA SANTOS
CPF/CI\IPJr 44. 165.558/0001-00
Endereço: Rua PARÁNHOS N'608 - PONTA DE AREIA - Caravelas-BA CEP:
45900000
rNscRIÇÃo Mt MCTPAL: 43007011
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ANEXO II

DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATO SUpERVENTENTE
TMPEDTTTVO DA HABTLTTAçÃO

A empresa PADARTA BAHIA E MINAS urpr, situada à nun penauHos N " 6oE- poNTA DE

^REIA 
- C^RAVELAS-BA - CNPJ 44.165.558/0001-00, para os fins da Dispensa no

00112026, DECLARA, sob as penas da lei:

í) Que não emprega menores de 18 (dezolto) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) enos,

conforme previsto no inciso XXXlll, aíigo 70 da Constituição Federal;

2) Que não possui no seu quadro societário membro que seja servidor Público

Municipal do Poder Executivo e ou do Poder Legislativo;

3) Que havendo prévia autorização do órgão licitante para sublocação ou

subcontratação os contratos que vierem a serem firmados não inclulrão

terceiros que seja servidor Público Municipal do Poder Executivo s ou do

Poder Legislativo

4) Que não possui qualquer fato/restrição impeditiva paÍa confuatar com o

Poder Público, se comprometendo a informar caso ocorra poslerior à

realização desta licitação

CARAVELAS 23 de JANEIRO de2026

J*à Pt 
^1dle

h"s
LUIZ JOSE MOTA SANTOS

PROPRIETÁRIO

RUA PARÁNHOS N '608- PONTA DE AREIA - CARAVELAS-BA



Agente de Contratação
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MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS REFEREI{TE A

Dispensa nc 00'l-2026

0bjeto: "Contratação de Empresa pa[a Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais
dessa municipalidade"

EMPRESA VALOR R$

PADARIA BAHIA E MINAS LTDA R$ 65.000,00

-4-4..-it.
ROSILENY ROCHA LACORTE

Mara i.*&^6-rrírraor"**

Membro

Thársi Luiz

bro

CNPI: 13.761.689/0@1-19 | End. Rua Barão do Rio Bran.o, N! 65, Centro I Càrevel.s - gA -CEP 459OGOm



r'; i i ,tartrÍuar ot

ouÉv ooYrrx]r Ê o ,ovor

RESULTADO DE JULGAMENTO OISPENSA DE LICITAçÃO NO OOí/2026

O Município de Caravelas/BA, através da Comissáo de Contratação, torna público aos interessados o
resultado da Dispensa de Licitação n'00112026, que tem como objeto "Contrataçáo de Empresa para
Fornecimento de Páes, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa municipalidade", sendo
declarado vencedor a empresa PADARTA BAHTA E M|NAS, situada à Rua Paranhos no 608- Ponta de Areia -
Caravelas-BA, N" 608 - Ponta de Areia - Caravelas-BA - CNPJ 44.165.558/000í -00 com o valor global de
R$65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais). O processo encontra-se disponível aos interessados junto ao
Setor de Licitações do Município de Caravelas-BA.

Em, 26 de Janeiro de 2026

ROSILENY R CORTE

Agente de Contratação

CNPJ:13.761689/0001-19 l End. Rua Barão do Rio Branco, N-o 65, CenrÍo l Caravetas - BA-CEp 459OG.Om
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JUSTIFICATIVA EM RAZÃO OA ESCOLHA DO FORNECEDOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 009/2026

MODALTDADE: DTSPENSA DE LtCTTAÇÁO No 001/2026

ASSUNTO: JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAÇÃO DTRETA, RAáO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU
EXECUTANTE E JUSTTFTCATIVA DO PREÇO EM CUMPRTMENTO AO ART. 72, tNCtSO Vt E Vil DA LEt
14.133t21.

OBJETO: "Contratação de Empresa para Fornecimento de Páes, atendendo as diversas Secretarias
Municipais dessa municipalidade"

CONTRATADO: PADARIA BAHIA E MINAS LTDA. situada à Rua Paranhos no 608- Ponta de AÍeia -
Caravelas-BA, N" 608 - Ponta de Areia - Caravelas-BA - CNPJ 44.165.558/0001-00, neste ato representado
pela Srâ LUIZ JOSE MOTA SANTOS, lnscrito no CPF n.o 973.107.005-20 com o valor global de R$65.000,00
(Sessenta e Cinco Mil Reais),

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.133121, e decreto 012.80712025

Artigo 75 - E dispensável a licitação

()

ll - Para contratações que envolvam valores infeiores à 65.492,11 ísessenta e crnco
Mil, Quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros
servlgos e compras; conforme decreto 12.807/2025)

§ 30 Ás contrata ções de que tratam os rnclsos / e ll do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais rnteressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa..

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CONTRATADO:

Em conformidade com o inciso ll do anigo 72 da Lei Federal no 14.133121, a escolha do da empresa para
"Contratação de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa
municipalidade", foi Íundamentada na análise da proposta recebida dentro do prazo estabelecido no Aviso
de Dispensa de Licitação no 001/2026. A empresa PADARIA BAHIA E MINAS LTDA, apresentou a
proposta mais vantajosa para a AdminisÍaÇão, considerando os critérios de economic,dade e eficiência.

A empresa PADARIA BAHIA E MINAS LTDA foi selecionada com base em critérios tecnicos e econômicos
que garantem a melhor relação custo-benefício para a administração pública. A empresa demonstrou ampla
experiência de mercado no ramo pertinente à comercialização do objeto da presente dispensa. Além disso,
a PADARIA BAHIA E MINAS LTDA possui a capacidade logística necessária para entregar o produto dentro
dos prazos estabelecidos, atendendo plenamente às necessidades do município.

JUST|FICATTVA DO PREÇO:

O valor proposto pela empresa PADARIA BAHIA E MINAS LTDA, de R$65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil
Reais), foi inferior ao valor estimado inicialmente pela Secretaria Municipal de Administração. Esta proposta

CNPJ] 13.761.689/0001-19 | End Rua Baíão do Rio Bíanco, Nq 65, Centro J Caravelas - BA - CEP 4590G000

()
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representa uma economia significativa para o Município, caracterizando-se como a mais vantajosa pa? a
administração pública. A reduÇáo no valor Íinal, aliada ao cumprimento de todes as exigências técnicas,
reÍorça a escolha da empresa como fornecedora ideal, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados
de forma eficiente e em conformidede com os princípios da economicidade e eficiência.

Desta forma, a contrataçáo da empresa PADARIA BAHIA E MINAS LTDA, pelo valor apresentado, atende
plenamente aos interesses da administraçáo pública, assegurando a aquisição de instrumentos de
qualidade, dentro do orçamento disponível e em conformidade com a legislaçáo aplicável.

Caravelas, 26 de Janeiro de 2026

Jose

SECRETARIA MUNICIPAL D AD INISTRAçÃO

CNPJ: 13.761 689/0001-19 | End. Rua Barão do Rio Branco, N0 65, Centro I Carevelas- BA-CEP 4590G0@
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Caravelas/BA, 27 de Janeiro de 2026

De: ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

Para: Ely de Souza Junior

Assessor J urídico

REFERENTE: Parecer do Processo Adminiskativo 00912026

llmo. Senhor Assessor,

Tendo em vista a solicitaçáo da Secretaria Municipal de AdministraÇão, sobre a'Contrataçáo de Empresa
para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa munícipalidade",
solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível

DO AZEVEDO DA COSTA

Prefeito Municipal

AUT

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | End. Rua garâo do Rio Bíanco, Ne 65, Centro I Caravelas- SA - CEp 4590GOOO

Atenciosamente.
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo: no 009/2026
Dispensa de Licitação no 001/2026
Base legal: Art.75, ll, da Lei no 14.13312021
lnteressado: Secretaria Municipal de Administração (SEAD)

Contratado: PADARIA BAHIA E MINAS LTDA, CNPJ '14.'165.558/0001{r0

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI No 14.133/21.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. Contratação de Empresa
para Fomecimento de Pães, atendendo as diversas
Secretarias Municipais dessa municipalidade. PARECER
PELA CONTINUIDADE DO PROCESSO.

I. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurÍdico, encaminhada à Procuradoria
Jurídica Municipal, nos termos do art. 75, ll, da Lei no 14.13312021, na qual

requer análise jurídica da legalidade do processo adminiskativo de dispensa
supracitado, objetivando a "contratação de Enlpleqq para Fornecimento de
Pães, atendendo as diversas Secretarias Múnicipai§ dessa municipalidade",
conforme enunciado na ementa acima.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos
realizados pela secretaria são de sua inteira responsabilidade, devendo sêmpre
seguir as regras de balizamentos, não competindo a esta Procuradoria avaliar
a procedência e regularidade dos valores apresentiados pelas empresas que

realizar am as cotações.

É o que basta relatar.

II. FUNDAMENTAçÃO
a) Do regramento constitucional

Nos termos da Constituição Federal de 1988, a licitação é prevista como

regra geral para a contrataçáo de obras, serviços, compras e alienações pelo

Poder Público, com o objetivo de resguardar princípios administrativos

fundamentais, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

Tal exigência visa assegurar a isonomia entre os conconentes e a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse sentido, o
artigo 37, inciso XXl, da Carta Magna assim dispõe:

Art. 37. A administraÉo pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios

CNPJ: 13.761.689/0001-19 | EÍld. Ruâ Berão do Rio grànco, Nr 65, Centro I Ceravelas - BÂ - CEP 459«){x)o
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiêncie e, também, ao seguinte:

(... )
XXI - Íessalvedo3 o3 caaoa especlflcados na lBglslação, as
obraa, Bsrvlços, compras e allônações serão contratadoa
medlante procoaao de llcltação que assegure lgualdade de
condlçõês e todos os concor?entes, com cláusulas que
êstabelêçam obrlgaçóês d6 pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificaÉo técnica e oconômica indispensáveis à
garantia do cumprimonto das obrigaçÕes.

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido
pela adminishação pública apenas em casos excepcionais e que tenham
respaldo legal, sob pena de desviÉuamento do mandamento constitucional.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estáo aqueles nos quais
a formalização de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de
vista prático e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se a(o) contratação de Empresa para

Fomecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias Municipais dessa
municipalidade, conforme solicitação em anexo ao processo e o valor total da
contrataç.ão será de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais), por meio de
dispensa de licitação.

b) Da possibllidade de contratação direta à luz dos dlspositivos da Lei
14.133121.

A Lei no 14.1331202'l prevê a possibilidade de contratação direta por

dispensa de licitação em razão do valor da contratação, nos termos do artigo
75, incisos le ll. De acordo com essa norma, é dispensável a licitação nos
seguintes casos:

Art. 75. É dlspênsávêl a llcltação:
| - pâra contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ í00.000,00
(cem mil reais), no ceso de obÍas e serviços de engenharie ou ds
serviços de manutênçâo de veículos automotores;
ll - para contrataÉo quê envolva valores inferiorss a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compÍes;

I valor atualizado por mêio do Decrêto no '12.343, do 30 de dozombro dô 2024.

'z Valor atualizado poÍ meio do Decreto n' 12.343, do 30 de dezembÍo ds 2024.

CNPJ: 13.761.689/0qr1-19 | End. Rua Baéo do Rlo Brênco, Ne 55, Centro I Càróvelar - BA - CEP 4590(X)O0

Nesse contexto, para as contrataçõês cujo valor não exceda a R$
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquentia e um reais e
quinze centavos)1 para obras e serviços de engenharia ou seruiços de
manutenção de veículos automotores (art.75, l) e R$ 62.725,59 (sessenta e
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)2 para

outros serviços e compras (art. 75, ll), conforme a atualização dos valores

(*
k)
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estabelecida pelo Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de 2024, aplica-se as
hipóteses de dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso le ll, da Lei no

14.13312021.

Assim sendo, verifica-se que, no presente caso, a contratação atende
aos requisitos legais para a dispensa de licitação com Íundamento no critério
de valor, tornando legítima sua formalização sem a necessidade de
procedimento licitatório.

A previsão legal para dispensa de licitação nessas hipóteses
fundamenta-se na necessidade de garantir maior eficiência administrativa,
evitando que os custos operacionais do processo licitatório superem os
benefícios decorrentes de sua realização. Assim, desde que respeitados os
princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência, a contratação direta
mostra-se juridicamente viável e economicamente vantajosa.

Ademais, verifica-se que o processo de contratação direta formalizado
está em conformidade com as disposições do aíigo 72 da Lei no '14.13312021,

uma vez que crntém a documentação mÍnima exigida para sua regular
instruçáo, incluindo a justiÍicativa da contratação, a estimativa de despesa, a
comprovação da habilitação do contratado, entre outros elementos necessários
para garantir a legalidade e a transparência do procedimento.

Por ouúo lado, é fundamental que o gestor público, ao identificar a
necessidade de conhatação e optar pela dispensa de licitrção, adote as
cautelas necessárias para garantir que o valor contratado esteja em
conformidade com os preços praticados no mercado, dentro dos parâmetros da
razoabilidade. Além disso, deve-se assegurar o estrito cumprimento dos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal de
1988.

Nesse sentido, reitera-se a orientação previamente expedida pela

Administração Municipal para que nos ofÍcios requisitórios a serem
encaminhados, que ressaltem a necessidade de rigor na Íormalização do
processo e na aplicaçáo dos dispositivos legais que regulamentam a dispensa

de licitação. Destâca-se, ainda, que tal procedimento deve ser adotado de

forma excepcional, e nâo como regra, no âmbito das contratações públicas, em

conformidade com os ditames legais e os princípios que regem a

Administraçáo Pública.

il!. coNcLUsÃo.

Diante
Procuradoria

do exposto,
manifestar-se

ressaltar que não
aos critérios de

compete a esta
conveniência e

cumpre
quanto

CNPJ:13.761.689/0001-19 lEnd.RueBerãodoRIoBranco,Ne65,Centro I Caravelâs - BA- CEP 4S9OO{OO
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Caravelas/BA, em 27 de janeiro de 2026.

lrE(

DE SOUZA U toR
Assessor Ju
Ponaia 00

RODRYGO IRA PEREIRA
Ásses Jurídica
Poftaia 03/2025

CNPI:13.751.689/0001-19 | End. Rua Bârão do Rio Brànco, N! 65, Centro I Caravêlâs - 8a- C€P 459fl).()OO

ÉE
oportunidade na aquisiçpo, uma vez que tais aspectos são prenogativas
exclusivas da gestão pública.

Assim, desde que observados o interesse público e as demais
orientações técnicas apresentadas, entende-se que a contratação poderá ser
realizada de Íorma direta, uma vez que se enquadra na hipótese de dispensa

de licitação prevista no artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Ademais, frisa-se que o presente parecer limita-se à análise estritamente
jurÍdica da questão, não cabendo a esta assessoria jurídica ingressar no mérito
administrativo dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, S.M.J.

Submeto à douta consideração superior.
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RATTFTCAçÃO DE oTSPENSA DE LTCTTAçÃO N'00í/2026

Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, tornando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente
termo para que surtam os seus efeitos jurÍdicos legais, pa? auloÍtz a contrataÉo abaixo identificada e
nos seguintes termos:

CONTRÂTADO: PAOARIA BAHIA E MINAS LTDA

CNPJ'14.í65.55E/000í -00

OBJETO: "Contratação de Empresa para Fornecimento de Pães, atendendo as diversas Secretarias
Municipais dessa municipalidade"

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/21 e Decreto 12.801125.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais)

vtGÊNctA: 31t12t2026

MUNIGIPIO CARAVELAS, Estado da Bahia, em 27 de Janeiro de 2026.

ADAUTO RONALDO
AZEVEDO DA
COSTA:7781 89205t14

Assinado de forma digitalpor
ADAUTO RONALDOAZEVEDO

DÂ COSTA:7781E9205,14
Dados: 2026.01.27 12:59:12

{3',00'

ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA
Prefeito Municipal

CNPJ:13.751.689/0@1-19 | End. Rua garão do Rio Branco, Ne65, Centro I Càràvelas- BA - CEP 4S9(xH«)
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27 do Janolro ds 2026
8Í) - Ano XIX - No 4553 Caravelas

Dilirio O llc ir rl tio
Nlc Plo

DÍspensas de Licitações

,&§

RAT|F|CAçÃO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N.00í/2026

CONÍRÂTADO; PADARIA BAHIA E lllNAS LTDA

GNPJ 44. í 65.558/000í .{'0

OBJETO: 'Contratsção de Empresa para Fomecimenlo de Pães. atendendo as diversâs S6cretaÍias
Municipais dessa municipalidad€'

FUNDAMENTO LEGAL; artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/21 e Decreto 12.807125.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 65.000,00 (Sessenta e Clnco Mil Reais)

ucÊNctA: 31t't2t2026

MUNICÍPlO CARAVELAS, Estado da Bahia, em 27 de Janeiro de 2026.

A DAUro RoN A LDo f,'ili#j ffi I"fl,Tl#J#
AZEVEDO DA o^ coÍ :zor8e2o54.

coÍA:77g 1 
gg2o544 DadoÍ 20260127 1z5qr2

ADAUTO RONALDO AZEVEDO DA COSTA
ProÍeito Municipal

C Prj 13,r61.6N9/@1-19 | Erd- Ru. Banb do Rlo Bón6, Ne 65, C.nEo I C.ÉEl.! - gÂ-CEP a59(Ir&0

CERTIFICAçÃO DIGITAL: RJLENKEYRJBGQZAOMDEl QT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Acolho o parâcor dâ As€€ssoria JurÍdica, tomando-o parte integÍant€ dest€ ato € RATIFICO o presênts
t€rmo para quê suÍtam os ssus steitos jurídicos legais, pârâ autorizar â conuatação abaixo identmcada e
nos s€guintes termos:


